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Í:i ir PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ SECRETARIA DE PLANEJAMÊNTO E URBANISMO

Cl ne 0254/SEPLAN

De: Secretaria de Planejamento e Urbanismo
Parâ: Gabinete

Itapoá, 14 de agosto de 2020.

Ref.: Resposta requerimento n. 47412020

Após cumprimentá-los cordialmente, venho por meio deste documento informar que a

solicitação de abertura de rua, não ser executada pelo município. por se tratar de uma área

particu lar.

Conforme mapa do loteamento aprovado, Praia da Palmeiras - Aprovado 1711111966,

Íegi§trado 2711111967, matricula Reg. 07 Livro 8-A, tendo como loteador lmobiliária Carvalho

LTDA.

Anexo: Conforme vistoria fiscalização de obras e posturas: Fotos do final da rua 196Q onde já

está cercada com placa de área particular.

Caso o proprietário tenha o objetivo de abrir a rua deve-se seguir lei de abertura de rua:

Lei federal 6.766, DÉ.19 DE DEZEMBRO DE 1979 e lei municipal Lêi Ordinária 682 2016ltapoá SC

D§PÕE SOBRE O PARCELÀMENTO DO SOTO PARA F1NS UREANOS NO MUMCíPIO DE ITAPOÁ/SC.
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